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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.01.25.2

1a Parte: PneÂMaULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PRECO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
\-/

\-/

2a Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJETO
1,1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits personalizados de material escolar destinados aos

estudantes matriculados da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 pO ACESSO AO EplrAL E pO LOCAL DE REALIZAçÃo.
2.1, O edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.gov.br/!icitacoes,; www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.
2,2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com,

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
AS: 28 de janeiro de2022,às 09:00 horas,

3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: í0 de fevereiro de2022, às 09:00 horas.

3 3 lNiclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de fevereiro de2022, às 09:30 horas.

3.4, REFERÊUCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÁO

41. À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047'

4,1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 pos REcuRSos oRÇAMENTARTOS /
V
)

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
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óroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento dê Despesa
24 01 1 2.365.0023.2.1 88. 0000 3.3.90.30.00
24 0't 12.361 .0023.2.1 86.0000 3.3.90.30.00
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5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

6.0 DA PARTTCTPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E pA pECLARAÇÃO

6,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6,1,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitaçôes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com.
6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadaskados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital,
6,3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitaçâo vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íísica e jurídica idônea cuja natureza seja
compatívelcom o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo A0S MERCADoS / DAS AQUtStÇoES pUBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, Íusão, cisã0, incorporação e liquidaçâo;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

ô.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO

fl
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7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do
Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,
7.1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,
7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado,

7,2, O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras,com).

7,3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7,4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modoanãoseridentiÍicado,nestecaso,deveráincluiroTermo"@,.
7.5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.
7,10, 0s documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

/
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,
8,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8,4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha
identiflcação do licitante,

8,5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1,0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzLb a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2,2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,

{
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:
9,5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9.5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10o/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa Íechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9,5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçâo automática para tanto.

9,9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12, 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,
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1().O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1 , Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.
10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26
do Decreto no 10,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste
edital.

10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassiÍicaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 pA PROPoSTA DE PREÇOS ESCRTTA

11,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado,

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma,

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico,

11,7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABTLITAÇÃO

12.1. OS DOCUMENToS DE HABTLTTAçÃO OeVeReO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscriçâo Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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e) Prova de regularidade flscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da Uniâo;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentaçáo de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

0,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do

signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2,1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes,

Observação: 0s documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOS!ÇÔES

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o ptazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), paru a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispÕe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e kabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

v
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14.0 DOS DE JULGAMENTO
14.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de ReÍerência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referência.

14,1,4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,

14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçá0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSI DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

15,2, Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçôes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16,3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5. Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
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16,7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulaçâo das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@uazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes

dentro de igual gtazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17,5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. pA ADJUpTCAÇÃO E pA HOMOLOGAçÃo
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18,2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,

18,4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. pAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

(
Av. Leão Sanrpaio, rro 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (U8)3199-í1363

site : www.juazeirodonode.ce.gov. br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEI

CN Pl : 07 .97 4.082/O0OX"- 14

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução impeíeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19,4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19,6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

í
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20, DA CONTRA]ÁÇAO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20,2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e Íeita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS COES GERAIS

21,1. Esta licitaçâo não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21,4.Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21,6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

í
Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br



\-'t-

\-/

EsrADo Do .EARA !o',#t:u}d 
LW'?Ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DÕTmFFT
CN PJ : 07 .97 4.082/0001-L4

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, como Íorma
de garantir a lisura do certame,
21.11.0s casos omissos serâo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conÍorme a Íase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norle/CE, 25 de janeiro de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Av, Leão Sanrpaic;, no 174i3 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Nofte/CE - I'one

site : rvww.juazeirodonorte.ce. gov. br
(88)3199-íJ36-!
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

(
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TERMO DE REFENÊNCN

1 . oBJETo DA coNTRATaçÃo
í.1 - Aquisição de kits de Mâterial Escolar, personalizado, para atender ás necessidades dos alunos da rede

pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital'

r.z. on MoDALIDADE DE LICITAçÃO E D0 CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7,8g2t2013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à especie.

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3.A dispuia será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item'

1.2.4.A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar o fornecimento de kits de Material Escolar destinada ao atendimento das necessidades da

Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE.

2.2. OADIVISÃO POR LOTES

2.2,1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens íoram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compâtioilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observanão-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

Z.Z:.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento 
'dos 

proáutos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, óntregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais áesta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens impresôindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

Z.Z|g . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contrataàao Oo aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que oi licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

t.lr, há um grande ganho paÍa a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de [uantitaÍvos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçâo.

3 - DO FORNECIMENTO 
df

Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEF: 63,010-14 7 * Juazeiro do Norte/CH - Fone: (88) 3566 lÜlCI
Praça
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3,1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Praça üirceu Figr.reiredo, slno - Centro - CIP
site: ulww

: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CH - Êotre

. juazeirodonorte.ce. gov' br

Lote : 0'l -
Valor Estlmado ValorUnid. Qtde. Marca/ModeloItem

22.750,000,6sUND 35000

000r APONTADOR DE úPIS -
DESCRIÇÁO:APONTADOR
MANUAL, PORTÁTIL, 1

MATERIAL ACRÍUCO
DEPOSITO.

ESPECIFICAÇAO:
DE úPIS,

EM
SEM

ENTRADA,
RÍGIDO,

36.400,000,52UND 70000
BORRACHA BRANCA, TIPO PONTEIRA
ESPECTFTCAÇÁO: pRRR ENCAIXE EM FUNDo
DE úPIS

0002

190.932,6013380 14,27UND

0003 CADERNO 96 FOLHAS (GRANDE) COM 9€

FOLHAS E ESPIRAL, COM CAPA

PERSONALIZADA CONFORME ARTE
ENCAMINHADA EM ANEXO.

456.896,6816,46UND 27758

0004 EADEFNõrcAPA DIURA coM 2oo FoLHAS -

ESPECTFTCAÇÃO: CADERNOS DE 10

MATERIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 2OO

FOLHAS, COM CAPA PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO,

16,63 582.050,0035000UND

0005 EADERNO DE CALIGRAFIA COM 48 FOLHAS
COM CAPA PERSONALIZADA CONFORME
ARTE EM ANEXO E MIOLO CONFORME ARTE
ENCAMINHADA JUNTO A ONOEU DE

COMPRA.

220.773,3214,26UND 15482
0006 CADÉRNO DE DESENHO, COM 96 FOLHAS E

ESPIRAL. COM CAPA PERSONALIZADA
CONFORME ARTE ENCAMINHADA EM

ANEXO.

40,44 22.484,64556CX

0007
F|NA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO:
ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA,
CORPO EM MATERIAL

APROXIMADO DE í40 MM, GRAVADO
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CARGA
TUBO PúSTICO APROXIMADO DE 130,5 MM

ESFERA EM TUNGSTÊNIO. CAIXA COM

coR
PúSTI

AZULCANETA

TRANSPARENTE,

22.445,7240,37CX 556

F|NA 0.7 - ESPECIFICAÇÁO: CANET
ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA,
PRETA, CORPO EM MATERIAL

APROXIMADO DE 140 MM, GRAVADO
CORPO A MARCA DO FABRICANTE
TUBO PúSTICO APROXIMADO DE 130,5
ESFERA EM TUNGSTÊNIO. CAIXA COM

ITCANETA

TRANSPARENTE,

0008

226.100,006,4635000cx
0009 tÃNETA HtDRocRÁFtcA PoNTA GRossA

EMB. C/12 UND - ESPECIFICAçÃO: CANETA
HIDROGRÁFICA, PONTA GROSSA 4,OMM

TAMPA ANTIASFIXIANTE.

38.967,7633,681157CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM CORE cx
A

N

001 0

86. 100,002,4635000

001 1

UND
ARTESANATO

BASEAADESIVOULIQ DA BRANCA,
RÂMICACE.4. UPARA ESO PAPEL,MP

EMEMBAI.AGDOSTECI
ECONOMIZADORBrcocoMPúSTICA,

90G

127.131 ,649,1613879
0012

45", TRANSFERIDOR 180', MAPED,
UND

T

UA M30cUCONJ
E ISÓSCELE60'ESCALENOESQUADROS

116,4635000ISP

(88) 3566 1CIlr1

e.ae.âo

rRSÔNAI ITADO CO ,lI UND0013 EST(
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A LOGO MARCA DA PREFEITURA
JUAZEIRO DO NORTE CONFORME ARTE
ANEXO, CONFECCIONADA EM NEOPRENE

ZIPER.

\-/

\-/

4,98 105.182,5821121cx
0014

TAMANHO GRANDES, CORES VARIADAS
COM EMBALAGEM

CERA GROSSO -

ARTE

0,45 31.500,0070000UND
COMPRIMENTO 175MM, COR
REVESTIMENTO MADEIRA, GRAVADO N

02NUMERO REVESTIDOGMINA RAFITE
crúruonrcoRMAFO TOMADE IRA,

COMUM NO 2.

A MARCA DO

001 5

158.196,297,49UND 21121

0016
cn2 uND. eseectrtcnçÃo
REVESTIDO EM MADEIRA,
DE 17,5 CM, COM VannçÃO
GRAVADO NO CORPO A
FABRICANTE. EMBAI,AGEM: CAIXA COM 1

CORES DIVERSAS, COM DADOS
roenrrrrcRÇÃo Do PRoDUTo E MARcA

PERSONALIZADA CONFORME ARTE

úpts, oE
coR -

COMPRI
DE +l 0,5 CM

EcoMFABRICANTE

3,65 77.091,65CX 2112',1

0017

EMBAIáGEM CAIXA COM 6 UNIDADES, CO
DADos DE lDENTtFlcnçÃo oo eno
MARCA DO FABRICANTE, DATA
rnaRrcnçÃo E PRAzo DE vALIDADE.
EMBAIáGEM PERSONALIZADA CON

COLORIDA,
- MASSA

ErrcnçÃo:
CILINDR

ARTE E

- ESPECI
FORMA ICA, PESO 90

3,11 108.850,00UND 35000
18

TESOURA ESCOLAR
PONTATESOURA

PONTA

44.201,115,717741cx

ESPEcTFtcAÇÁo : ttutn, TEMPERA G
NÃo ToXICO, CORES DIVERSAS, POTE 1

EMBALAGEM COM DADOS
roerurrrtcnçÃo Do PRoDUTo, MARcÂ
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO
PRAZO DE VALIDADE. CX COM 06 UNIDADES
COM EMBAIáGEM PE

c/06

EM ANEXOCONFO
163.800,004,6835000200M1. UNDEM

3.297.953,99

Valor Estimado Valor TotalMarca/ModeloUnid Qtde.cacão

7,28 254.800,00UND 35000
0001

LOGO MARCA DA PREFEITURA DE J
DE

M ANEXON

185.200,004,6340000UND

0002
TRES CAMADAS TAM
PERSONALIZADA CONFORME

DE

ARTE

137.400,004,58UND 30000TRES CAMADAS TAM
PERSONALIZADA CONFORME ARTE E

EMA

826.000,0041,3020000UND

por-rÉsren NA coR AzuL Blc,
32CM DE ALTURA X 27CM DE
CONTENDO DOIS COMPARTIMENTOS SEN

UM DELES BOLSO EXTERNO NA COR AZU

BIC COM DETALHE AMARELO, NATAMPA

INFANTIL

M

PVC, 10004

Praça Dirceu Figueiredo, s/no ' Centro
site:

63.010*147 * Juazeiro do t{orte/CE - Fone

uaeeircdorrorte.ce. gov. br
- CEP:
www.j

3566 1010
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TAMANHO DO BOLSO MEDINDO
3O,O CM NO CENTRO DO BOLSO
oeveRÁ SER APLICADO UM PETY SI

RMOCOI-ANTE
O EM SUAS

pnonÁo, MEDINDO 5,5CM ALTURA X CM
ALTURA X 5,5CM DE LARGURA. NO
DEVE coNTÊR EM SILKSCREEN
3OCM COMPRIMENTO X 25CM DE ALTURA
COM A FRASE PREFEITURA MUNICIPAL
JUAZEIRO DO NORTE MEDINDO 9C
ALTURA X 14CM DE IáRGURA, E ARTE
o NoME eoucnçÃo INFANTIL 7cM
ALTURA X 2OCM
DA BOLSA É

DE IáRGURA; A
DE 12,ocM coM zlee

SUPERIOR NA COR AMARELA,
CURVADAS EM PVC 600 TAMANHOS:
DE ALTURA X 8,0 CM DE IáRGURA COM VI
DE POLIPROPILENO 25 EM SEU CONTO
POR TODA SUA EXTENSÃO, CON P
DA ALÇA EM FrrA 25 COM PASSADOR

SUPERIOR EM FITA 25.

3.2. O valor máximo admitido para esta contratação e de 5,445.353,99 (cinco milhÕes quatrocentos e quarenta e

cinco mil trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e nove centavos), de acordo com a Média dos preços das

pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativa no

73t2O2O,de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceúos para Íins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 . Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

depreçosinicialamarcademodoanãoserideniiiicado,nesiecaso,óeveráincluiroTermo"@,
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade'

4. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

{

DE ALTA DEFINIçÃO TE
o gRRsÃo oo uutttcÍpt

\-/

\./

49,60 744.000,0015000UND

0005 NAOCNIUA JUVENIL EM PVC, 1OO% POLIÉSTEB
NA AZUL MARINHO, MEDINDO 43,OCM DEI

ALTURA X 32,OCM DE I-ARGURA CONTENDq
DO|S COMPARTIMENTOS SENDO UM DELESI
BOLSO EXTERNO SILCADO CONFORMEI
ANEXO. NA TAMPA DO BOLSO EXTERNO UM
ZIPER AMARELO, TAMANHO DO BOLSO
MEDINDO 21,0 CM X 26,OCM NO CENTRO DO
BoLSo ExTERNO DEVERÁ SER APuCADO
uM PETY stLcADo DE ALTA oertrutÇÃo
TERMocotANTE TAFETÁ coM o BRASÃo
oo uururclpto EM suAS coRES PnonÃo,
MEDINDO 13CM ALTURA X CMDE ALTURA X
16CM DE LARGURA. ABAIXO DO PETY
oevEnÁ COrurÊN EM SILKSCREEN A FRASE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE IáRGURA NA COR BRANCA,
MEDINDO 15CM DE COMPRIMENTO X IOCM
DE ALTURA, LARGURA DA LATERAL DA
BoLSA É OE TS,O CM COM ZÍPER SUPERIOR
NA COR AMARELA, ALçAS CURVADAS EM
PVC 600 TAMANHOS: 36,0 CM DE ALTURA X

8,0 cM, CoMPLEMENTO DA ALÇA EM FITA 25

COM PASSADOR PRETO DE 25, GANCHO
SUPERIOR EM FITA 25.

2.147.400,00Total:

Praça üirceu FiEueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.0trCI-147 - luazeiro
site : www. juazeirodonofce.ce. Çov,

d0 NoÍte/CE - Fone: (88) 3566 1010

br
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4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

Orgão , Orc. ProjetorAtividade Elemento de Despesa

24 1 12.365.0023.2.1 88. 0000 3.3.90.30.00

24 1 12.361.0023.2.1 86.0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se'á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio,

A.1.2- Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

Praça Dirceu Figueiredo, t/no - flentro - CEP: 63.010-147 * luazeiro do

site ; www.juazeirodonorte.ce, gov' br
Noüe/CE - Fone: J)t o luiu
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1:S - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso,
g.t.tO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar'se-á a:
g.1.,1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.
g.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g.,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual,
g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÔES
tO.1 . ÀContrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alterações,

1O.Z - O Atraso injustificado ha execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
,10.2,2.1. O prazo de entrega deverá seriigorosarente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) poi Ola de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

1o.z.z.i. Multa de ZOo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,
'10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do NortelcE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

f b.S . n Frefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá credito,

promoverá cobrança judiciál ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

11 . DA RESCISÃO

(

COlJl§SÀO DE LICITAÇÂO

[sa$ÕtrFffi

v

\.,
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1,1.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2.O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,6ô6/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

ííj. O conirato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 . Agestão do contrato serã exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenadoi(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à f,el execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2. Afiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenadoi(a) de despesás, ou pessoa fisica ou jurÍdica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

ãssiÀtiio Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8'666/1993.

1Z.Z.,l .A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, pôr quatqüer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

ãmprego de maieriai inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

.orier[onr.bilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art' 70, da Lei

8.666/1993,

13. DTSPOSIçOES FINAIS

l3.i . Este teimo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

FedãraÍ no g.666/g3, Lei Fedeiaí n, 10.52ó/02, ao que determina a Lei complementar n'123/200ô e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçÕes necessárias e suÍicientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas oug condiçoes que c-omprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

ãompetitiüo e estabeleçam pieferências ou dãstinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para Sua especificaçã0.

13.2 . Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/P§eto Básico na minuta do edital e seus anexos,

Juazeirodo Norte/CE -)S 6, JÁrtls tR-o de )o>\,.

A

Pergentina, ^M*rim 
catunda

Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Educação FUNDEB

V

Praça Dirceu Figueiredo,
site: www.juazeiru:donorte.ce'çov' br

s,1no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88) 3566 1010
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ANEXO II
MoDELO DE PROPOSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.01.25.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Aquisição de kits personalizados de material escolar destinados aos estudantes matriculados da rede
pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0,

conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

Lote : 0'l - Kit Material Escolar
Item Especlficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 APONTADOR DE LAPIS

eseecrrrcRçÃo:
oescnrçÃo:nPoNTADoR DE úpts,
MANUAL, PORTATIL, 1 ENTRADA, EM
MATERTAL ncnÍlrco nÍcroo, sEM
DEPOSITO.

UND 35000

0002 TESOURA SEM PONTA PEQUENA.
especrrtcRÇÃo: TESoURA EScorAR
SEM PONTA PEQUENA.

UND 35000

0003 TINTA GUACHÊ CX C/06 UNID.
especrnceÇÂo : TTNTA, TEMPERA
GUAcHE, NÃo TOxICO, CORES
DIVERSAS, POTE í5M1. EMBAIáGEM
coM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE TeaRCeÇAO E PRAZO DE
VALIDADE. CX COM 06 UNIDADES. COM
EMBAIÁGEM PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO

cx 7741

0004 TUBO DE ALCOOL 70% EM GEL, COM
200M1.

UND 35000

0005 MASSA DE MODEI.AR . MASSA DE
MoDEráR - ESPEctrrcRçAo:
coLoRIDA, RrÓxICn, EM FORMA
cuÍruonrcR, PESo 90 c. EMBAIácEM
CAIXA COM 6 UNIDADES, COM DADOS
DE roeulrtcRçÂo Do PRoDUTo,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRTcAÇÁo E PRAzo DE vALIDADE.
COM EMBAIáGEM PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO

cx 21121

0006 úPrs coMUM No 2. ESPECIFICAÇAO:
úpls MINA GRAFITE, NÚMERO 02
REVESTIDO EM MADEIRA, FORMATO
ctt-Íruonrco, coMPRtMENTo 175MM,
COR DO REVESTIMENTO MADEIRA,
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO
FABRICANTE

UND 70000

0007 IáPIS DE COR - I-APIS DE COR GRANDE
cx. ct12 uND. EsPEctrtceçÃo: úets
DE COR, REVESTIDO EM MADEIRA
COMPRIMENTO DE 17,5 CM, COM
vnnnçÂo DE +/- 0,5 cM, GRAVADO NC
CORPO A MARCADO FABRICANTE
EMBATÁGEM: CAIXA COM 12 CORES

UND 21',t21

E
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-03Ó3

site : www.iuazeiroclonofte.ce.gov. br
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DIVERSAS, COM DADOS DE
toerurtrtcnçÃo Do PRoDUTo E

MARCA DO FABRICANTE. COM
EMBALAGEM PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO

0008 GIZ DE CERA GROSSO
ESPEcTFTcAÇÃo: teuaruno cRANDES
CORES VARIADAS. COM EMBALAGEM
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO

cx 21121

0009 ESTOJO PARA IáPIS PERSONALIZADO
COM A LOGO MARCA DA PREFEITURÁ
DE JUAZEIRO DO NORTE CONFORME
ARTE EM ANEXO, CONFECCIONADA EM
NEOPRENE, COM ZIPER.

UND 35000

001 0 CONJUNTO DE REGUA - REGUA 3OCM
ESQUADROS ESCALENO 60" E

rsósceles 4s', TRANSFERTDoR'r8o',
MAPED. COR TRANSPARENTE

UND 1 3879

001 1 corá BRANCA goc - ESPECTFTCAÇAO:
COI.A LIQUIDA, BRANCA, ADESIVO A
BASE DE P.V.A., PARA USO EM PAPEL,
cenÂuIcR, TEcIDoS, ARTESANATo.
EMBAIáGEM: PúSTICR, COM BICO
ECONOMIZADOR, PESO LIQUIDO 90
GRAMAS

UND 35000

CANETA ESFEROGÁFICA PRETA
EScRrrA FINA o.z - eseecrrrcaçÁo:
cANETA esrenoonÁrrcn, EScRrrA
FINA, COR PRETA, CORPO EM
MATERIAL púsTlco TRANSPARENTE,
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140
MM, GRAVADO NO CORPO A MARCA
DO FABRICANTE. CARGA: TUBO
púsrtco APRoxtMADo DE 130,s MM,
ESFERA eu ruucsrÊNro. cArxA coM
50 (UNIDADES).

cx 556

0012

001 3 CANETA HIDROGRAFICA PONTA
GROSSA, EMB. CI12 UNDespecrrrcRÇÂo: cANETA
nronocnÁncn, PoNTA GRossA
4.OMM. TAMPA ANTIASFIXIANTE.

cx 35000

1157

0014 CANETA MARCA TEXTO
eseecrrrcRçÂo: cANETA, TrPo
MARCA TEXTO, EM CORES VARIADAS.
CAIXA COM 12 (UNIDADES).

cx

cx 556

001 5 CANETA ESFEROGAFICA AZUL
EScRrrA FINA 0.7 - espectrtcRÇÂo:
cANETA esrenocnÁrtce, EScRtrA
FINA, COR AZUL, CORPO EM MATERIALpúsICO TRANSPARENTE
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140
MM, GRAVADO NO CORPO A MARCA
DO FABRICANTE. CARGA: TUBO
púsrtco APRoxtMADo DE i3o,s MM
ESFERA eu turucsrÊNto. cArxA coM
50 (UNIDADES).

CADERNO DE DESENHO, COM 9€

FOLHAS E ESPIRAL. COM CAPA
PERSONALIZADA CONFORME ARTE
ENCAMINHADA EM ANEXO.

UND 1il82
0016

35000

001 7 CADERNO DE CALIGRAFIA COM 48
FOLHAS COM CAPA PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO E MIOLC
CONFORME ARTE ENCAMINHADA
JUNTo À onoeu DE coMPRA.

UND

27758
001 I CADERNO CAPA DURA COM zOC

FoLHAS - ESPEcTFTcAçÁo: cRoenruos
DE 10 MATERIAS CAPA DURA COM

UND

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363

site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ESPIRAL, 2OO FOLHAS. COM
PERSONALIZADA CONFORME
EM ANEXO.

CAPA
ARTE

001 I CADERNO 96 FOLHAS (GRANDE) COM
96 FOLHAS E ESPIRAL, COM CAPA
PERSONALIZADA CONFORME ARTE
ENCAMINHADA EM ANEXO.

UND 1 3380

0020 BORRACHA BRANCA, TIPO PONTEIRA.
ESPEctFTcAçÁo: pRnR ENcArxE EM
FUNDO DE LAPIS

UND 70000

Total:

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total

UND 1 5000

0001 MOCHILA JUVENIL EM PVC, IOOO/O

POLIÉSTER NA pzUL MARINHO,
MEDINDO 43,OCM DE ALTURA X 32,OCM
DE IáRGURA CONTENDO DOIS
COMPARTIMENTOS SENDO UM DELES
BOLSO EXTERNO SILCADO CONFORME
ANEXO. NA TAMPA DO BOLSO
EXTERNO UM ZIPER AMARELO,
TAMANHO DO BOLSO MEDINDO 21,0
CM X 26,OCM NO CENTRO DO BOLSO
EXTERNO DEVERÁ SER APLICADO UM
PETY STLCADO DE ALTA. DEF|N|çÃO
TERMOCOIáNTE TAFETA COM O
BRASÁO DO MUNICíPIO EM SUAS
CORES PADRÃO, MEDINDO 13CM
ALTURA X CMDE ALTURA X 16CM DE
LARGURA. ABAIXO DO PETY DEVERÁ
CONTÊR EM SILKSCREEN A FRASE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE IáRGURA NA COR BRANCA,
MEDINDO 1sCM DE COMPRIMENTO X
lOCM DE ALTURA, LARGURA DA
IáTERAL DA BOLSA É DE 13,0 CM COM
ZÍPER SUPERIOR NA COR AMAREIÁ,
ALÇAS CURVADAS EM PVC 600
TAMANHOS: 36,0 CM DE ALTURA X 8,0
CM, COMPLEMENTO DA ALÇA EM FITA
25 COM PASSADOR PRETO DE 25,
GANCHO SUPERIOR EM FITA 25.

UND 20000

0002 MOCHILA INFANTIL EM PVC, IOOO/O

POLIÉSTER NA COR AZUL BIC,
MEDINDO 32CM DE ALTURA X 27CM DE
LARGURA CONTENDO DOIS
COMPARTIMENTOS SENDO UM DELES
BOLSO EXTERNO NA COR AZUL BIC
COM DETALHE AMARELO, NA TAMPA
DO BOLSO EXTERNO UM ZIPER
AMARELO, TAMANHO DO BOLSO
MEDTNDO 25,0CMX 30,0 CM NO
CENTRO DO BOLSO EXTERNO DEVERA
SER APLICADO UM PETY SILCADO DE
ALTA DEFtNTÇÂO TERMOCOIáNTE COM
O BRASÁO DO MUNICÍPIO EM SUAS
CORES PADRÁO, MEDINDO 5,5CM
ALTURA X CM DE ALTURA X 5,5CM DE
LARGURA. NO CENTRO DEVE CONTÊF
EM SILKSCREEN MEDINDO 3OCM

COMPRIMENTO X 25CM DE ALTURA,
COM A FRASE PREFEITURA MUNICIPAT
DE JUAZEIRO DO NORTE MEDINDC
gCM ALTURA X 14CM DE LARGURA, E

ARTE COM O NOME EDUCAçÃC
INFANTIL 7CM DE ALTURA X 2OCM D

\./

\.,

02 - Kit Material Escolar

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone:

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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IáRGURA;A IÁTERAL DA BOLSA É DE
12,OCM COtr,t ZÍpeR SUPERIOR NA COF
AMARELA, ALÇAS CURVADAS EM PVC
600 TAMANHOS: 25,OCM DE ALTURA X

8,0 CM DE LARGURA COlvt VtÉS Oe
POLIPROPILENO 25 EM SEU
CONTORNO POR TODA SUA
exrersÁo, coMPLEMENTo DA ALÇA
EM FITA 25 COM PASSADOR PRETO DE
25, GANCHO SUPERIOR EM FITA 25.

0003 MASCARA DE TECIDO EM ALGODAC
COM TRES CAMADAS TAM INFANTIL,
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO.

UND 30000

0004 MASCARA DE TECIDO EM ALGODAC
COM TRES CAMADAS TAM ADULTO
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO.

UND 40000

0005 GARRAFINHA DE AGUA PERNALIZADA
COM A LOGO MARCA DA PREFEITURF
DE JUAZEIRO DO NORTE, CONFORME
ARTE EM ANEXO

UND 35000

Total
\./

\-/

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:
CNPJ

Data da Abertura: .,,

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias,

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Av. Leão Sarrrnaio, rro 174[] - lo anclar - l-aqoa Seca - CEP: 63.ü4ir-ÜÜ0 -' jr,iazeiro do Norte/tii' ' i'i.:i-ttr

V
(,t[i).] Ii"i i).:li:, i
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ANEXo ilt
Pregão Eletrôn ico No 2022.01 .25.2

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE cuMpRrMENTo Ao Dlsposro No rNctso xxxlt Do ART. 70 DA

coNSTlTUlçAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa

situada na

,.,.,,.,, inscrita no CNPJ sob o no

.!,,...,.,!., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

\z República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

\-/

{
Av. Leão Sarlpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do

site : wr,vw" juazeiroclonorte,ce. gov. br
Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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ANEXO !V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de kits personalizados de material
escolar destinados aos estudantes matriculados da rede
pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Educação, que entre si

fazem, de um lado o Municipio de Juazeiro do Norte/CE e

do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07,974.08210001-14, através do(a) FUNDEB, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliado(a) na

'::::::::::::j Í:::: 1. Yl.lll *"i11::::i:llli:l:,.:: "J'T,;p;{ild ::,.,': I;
e C.G.F. sob o no , neste ato representada por

; ; ffi il;i; ü óôNi üiÀôn, i.,ãi,., il i, ilffi?:l!?" 8:,,'t'ii,. lo. à, ;üü ; ãl üffi u?[#:
na modalidade Pregão no 2022.01.25.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,01,25,2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) FUNDEB.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de kits personalizados de material escolar

destinados aos estudantes matriculados da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto conkatual tem o valor totalde R$ ,.,.,,.,..,,,,..., (

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

/\g
Y
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçâ0,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMN. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7,2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8,1,7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações,

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soírido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11,3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindllo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçáo.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

\-, 1)'..'..'...""'.'....'..

2)

\-/

CPF

CPF

v
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Interessadas: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n' 2022.0L25.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO, ANALISE ruNÍOTCE
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n' 2022.01.25.2, objetivando a

aquisição de kits personalizados de material escolar destinados aos estudantes

matriculados da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE,

intermediado pela Secretaria de Educação, conforme especificações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 5.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciaçáo desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

c7õ
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7", §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recuÍsos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida aufuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abrit de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especiÍicações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

os
I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e enceffamento.

Ay. l-.eljr Sc1nfi*io, na 1.'í4'd - Lo ;rnclor - k§oâ 5*ça - {t?:63.i140-00ú "-' ltt+zcir* dn fil*rte/Cf - Fone:

ü3ü3
sits: w\,wÍ,juüzeiraclonorle.c*.gov. br

\./

sf
N

íE
.E
u0:ío
o-

I iIQ il1 *t:...



s§

o0iJilssÂo 0E Llc[MÂ0
FolhaNo 1LM-

\./

\-/

V§T&W* ffie e§#àRÂ
Pffi ffi FE§Tt, RA M U Í!ü ICf ? hA ryÊ, J UAU E[ ffi.O ffi $ $ü § f,,TE

Ctrl PJ I fi? "§7 4,§821 000 [ - L4

qualificando-o, conforÍne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar a Súmulan" 177 do Tribunal de Contas da União (TCq2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I). Então, atento ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do

certame na modalidade pregão eletrônico desde já se condiciona à exclusão de

eventual obra prevista no objeto da contratação.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Ef,rciência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

oa
2 Súmula no lTTtTClJ A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

prinóipio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concolrentes potenciais das condições básicas da

iicituçâo, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

Âr,, teãn Snilp;lir:, n* 1741$.. 1í) and+i* i.aça* $*ra - üllli: fi3,04fi-0fi{l - J*azeircl dt:

site : www.jr"r*z*.írütlonorte.ÇÉ,çov.br
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SLTI/IvIPOG n" 05/2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

14452015 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no 181/201s-Plenários e o

n' 186/2010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

iigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,2S de Janeiro de2022.
t\-,

^'ÚôbD4rr@§tttta

k.4,'gúr6.q

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em exeõução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" l-.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06/2015.
4 TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado en:23/0612021 .

s TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010-

Av. 1,.*ã* Sanipai*, na 1.74í) - lo andar* Lagoa S*ra - Üf;P: 63
ü3{13

040-00ü * Juaz.eira do f,i.irtelCf - Fone: {88}3"1*9'

EDISONTEIXEIRA i

SILVA:04755344336
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CClvlISSÃO DE LICITAC;A

EsTADo Do cEARÁ tolhaN'-5ilú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.082/0001-14

\./

\./

x

GOMPROVANTES DE PUBLICAçAO

-AVISO DE LICITAÇAO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonofte.ce.gov, br



EsrADo Do .EARÁ !o',Hi,:gli$^u'
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI : 07 .97 4.082/0001-14

\./

\-/

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.01.25.2

Objeto da Licitação: Aquisição de kits personalizados de material escolar destinados aos

estudantes matriculados da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuigões

legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.01.25.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de kits personalizados de material escolar destinados aos estudantes matriculados da

rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de

Educação, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 10 de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorreúaparti do dia 28 de janeiro de2022, às 09:00 horas'

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,25 de Janeiro de2022

Marcos Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

,l

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : u/ww.juazeirodonofte.ce.gov. br
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ÀMBIENÍAIS LTDÀ:

REPÚBLIcÀ íEDERATI\,â DO BRASIL
COMARCA OE FÔRTALEZA - ESTADO DO CEÂRA

cARTóRto MANoEL cAsiRo FtLHo
ÍERCEIRO OFiCIO DE REGISTRO DE II,IOVEIS DE FORTALEZA

EDITAL DE LOTEAT'ENTO/OESMEMBRAMENTO

A oFrcrALA PRrvATtvA Do 3' oFÍclo DE REGlsrRo DE lMÓvEls i,,
oEsrA cÁptrAL - DRA. soLANcE DE cÂsrRo aLMEIDÂ, PoR NoMEÂÇÂo LEGAL. tÉ'
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empr*sàrral@drrectoral.coiÍ.b;, âo aio represêntada poi seue procurador+s. Franckcô Ánlônlo da Sllvã Júílo. br3slÉirc. atsâd,1.

enger:frolo àu;l, porlád.ra dá cÉdulü de ideriidade n' g50o2cggÉ;91, éxpedidâ pela SSPlC[. 'nsrít{, no CPF âoc J n' íj16.96J.533'ÜC ô

Ànlel;czSoaressareta.tlrêsiteird.ãrdlistâdepro.Jüio,pónãicradacéduieíieidenthâdefl'?0050090:r593ll elp4didspeiêSSPCE,inscrils
DCLFF sob o n 055.0ê6.g33j5. invÊrtidâs rleÊoileÍes, nos lêrmos da Prcciliaçàn públicâ la!.r'13 na5 rolas do 9'Oíiírio dê Níiai dÊ Belo

Hoúontoit,tG, nc l,rro n' 2425. às 'alhas 5916i, ei) 1 glC2l2ô2 1. DÊPOSITOU eiyr C3íürio os docurrlârtos êxigrdos pêlà léâislâçãR Éir: v igcr

beil .êÊro Íâs coÍreÍârâs, pâía o procedi.lênlo AdÍninisúêri!ê Cê LOTEAMENTOTOESMEMBRATIENÍO de "l,Jm terreno dê fôrmalo
irregulat iIdieâdo nô PMÊsob o trÉ84535.3 (antês 86], ho lugárdenominâdo Paiol da Pólvord, com uma àrea têrritoÍial dê 28.547'l8rn^.

ond-e encontra+e encrávâilo umô FábÍicâ lildustrlal coín áào coils$ulde dê í3.960.00ht!, situodo há Rua Odorico l/lo.ais, oé250, lado

;â., f*endô êsquinã (Ladê Eequerdo-l-êstê) com á Rua OlêgàÍio ilâÍiano, baiíro Cárlilo Pamplona. nesta Capitel. com as sêguintes

lreáidas e confrcntaqóes: AO SUL (írente|, em quatro seguimentos de rêtà cotfÍontandô com a Rua OdoÍico Morai§. êom início Ío
v{iÉico Pt, íl*íhtido pelas coordGnedes N g.5Ag.ZSl,+5g,n, g SSO.l03,262m; destê, segue coln os §êguintcÉ ôzimútêc tlistánciaÊl
Z+O"fn,SS u ES,ZO- af; o vádiêe P2, dê côord€nada§ N 9,589-232,031m € E 5S0.Í64,023m: dê51e, sê6uê com os s€guinlês ârimutê e

distánciôs: 26í.53,i5 ê 52,20m até o véÉice P3, dê cooídênadas N 9.589.226,473m ê E 550.1í2,í22m: deste, sêguê com os sêguhtês
azimutêêdistanciasi26do00'35o73,09matéôvénicêP4,dê6ôoÍdcrtada§Ns.589.218,845m§E550,039,427midê§te §eguecomoB

"ãg;i.i".ãrt.rb"aÉtâhcias:327.S3'53e9.í4mâtéovédi6ep5,deêôordenadã6t9.589.226,5I4meE550.034,459m; 
AOoÉsÍÊ

1tãão airelto), êm dois sêgmentôs de rêlá cohfronlahdô com a Rua Juvôocio Bãrro§o, com inlcio nô vêílcê P5. defihido pêlâs

àoordenadaÁ N 9.569.22i,Élqm e E 550.034,45§m; dêôtê, sôguc com ôs segulntes n:imutc ê dl§láncias: 16047'40 e 7t,85m âtá o

,;*i* pO, ar 
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il $.589.297,210m ê E 550.055,796m; d€stê, seguê com o§ sêguinlês aimute ô distânciãs: 1E'39'15 €

S6.zfÀ até o védice p7, de coordenadas N 9.589.389,925m e E 550.ú83,53'tm: ÂO NORTE (íúhdos), êm irês 3êgíe-ntos dê rêtâ

coüfrostâodo co$ a Rua comês Parenle, com iniôio no védiee P7, deíinido pêlaÊ cooÍd€nâdas N 9 589-389'925m ê E 550,083,531mi

àeete, segue com os sêguihtes ezimuie ê di6tân6iâs: 107"39'26 € 55,í4m até o vódicê P8, dê coordênâdâB l'l 9.589.373,ísgm e E
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:oMtssÀo DE LrclTAÇÃo

*,rrot na,++ç", -, ã6*#"Ç,tsSN 1677-7069

Mazagão no Município cle ltapipoce/'CE, foi REVOGADA, por ra:ões de interesse públlco,
conforme Art. 49 da Lei Federal Np 8,666,/93 e suas alteÍaçôer.

Itrpipoca,/CÊ,26 de jânêiro de ?022

^NTONIO 
VITOR NOERE DI LIMA

OrdenaCor de Dcspesas

PREFÊITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

Âvríos DE LtctrAçÃo
pREGÃo ETETRôNtco No 2s.01.01/20a2

A Comissão PeÍtnânenle de Lic'tação dê Frefeiturê [4unicipal cle Jaguaíibe,
Localirâda nà Av. Maria Ni?inhê Campelo,341, Aldeotà, tornà público que se cncontri à
disilosição dos int€Íessêdo5 o edital de preEão Êletrônico 25.0f.01/202? criio objeto veÍsa
5obre 3 registro de preÇos para futura e eventual aquisiÇão de material peÍmanente, jurto
a Secretaria dê Educaçâo e Cultura ilo município Ce j.rguaribe/CE. lnicio do recebimento
das prcpostas e habilitação: ás 17h do dia 27 de janeila Ce ?022.Fim do recebimento das
prcpostas e habilitação: ás 08h do dia 10 Ce íevereirô de 102?. Que se íeêlizarà no diâ
Abeítura e julgamento das propostàs: das 08h01mia às 08li59mir do dià 1ô de fevereiro
de 2022 lnicio cla sessão de disputi de preços: às 09h do dia 1C Ce fevereiro de 1C22.
ilcferóncia de tempoj Hoíario dc Brasília DF. Lorôl: 2oÊai: Bclsa ie Licitõçôes dc Brasil-
gLL www.bll.org.br. ReÍericlo editil estaré CispoÊibiliTàdc no endeíeço acima, no site dê
Prefeiturâ Municipal de.laBUarihe íilttÊs:,/,/jaguaribe.ce.güv.LrÍ/licitâ.âô.php) e no pcrtéi de
licitaçào do iCE-lE ihttp;//municrpios.tcE.ce.Eov.br/licitacoes/'). lnformaçôes no tÉ1. (88)
3512-1092 e no marir IiÉitêcaot3üjaguôribe.ce.gov.br.

Pregão Eletrônico Ne 15.0I.02,/2022 . A Comissão Permanente de ri.itaçâc da
PreÍeÍtura Municipêl de loBuaribe, Locêliuada na Av. l\raria Nizinha Canrpeio, 341, ÂlCeota,
torna público que se encontrâ à disírosiÇão dos interessádos o edital de Pregão Eletrônico
25.07.02/2A22 cujo objeto versú sobre a registre de preço5 para futura e eventuâl
aquisrcão de.nateÍial de copã e cozinha, junto a Secretaria de Educacâo e Cuitura do
muniqipio de JaEUaribe/CE. lnício do recebimerto das propostas e habilitaçãor às I7h do
dia 27 de jàneiro de 2022.Fiín do recebimento das proposta5 e habilitaçãor às 14h do dia
10 de feveÍeiro cie 2022. Que se realizara ilo dia AbeÍturê e juiÊâmento da5 pÍoÍrostasi das
:4hol.E;n às 14h59min do dia 1.0 de fevereiro de 2022 liicio da sessão de disputa de
preços: às ish do dia 10 de fevereiro de 2022. RefÉréncia de rempo: Horáíio de Brasrlia .

DÉ. !-oiai; Portal: Eolsa de Licitêçôes do 8íasil-BLL wwvr.illi.org.br. Befêfido edital cstàra
disponibilizêdo no eildereço acima, no site da Pref?iturê Municipàl de lÊBuaribe
(https://jaguaÍibe.ce.gov.brllicitircao.prp) e no portal de licitação do TCE-CE
(http://municiFros.tce.Ee.gov.brllicitacoesi/}. lnformaÇôes rio tel. í88i 3521-1092 e no mailr
licitacao@jaguaribe.ce.gov.br.

ldgúàítteÍCE,26 íle jaDeiro de 2022.
MAYARA SHÊLLY NOGUEIRA DE FREITAS

Pregoeiía

eerrrrcaçÂc

No D.o.l., de 2niL^ll2ü12, seção 3, Pá9, 157, reíerente êo Âviso de iicittsçâo da
Tomada de Preços n' Ne 13.01.02/2022.

Onde 5e Ié: Dãta da Licitâção: 04 de fevereiro de 2022.
Leia se: Datê da L:citaçâo: 10 de Íevereiro de 2022. Altêra sr co,]l base no Art.

21, §4" da lei 8.666,/91 e as d€mai5 condiçôes permanecem inalteradas-

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JÂRDIM

f, ESULTADO DE JUTGAMENTO

PREGÃO ETETRÔNICO N' 2022.0I.07.1

O PreÉioerro Ofi.iôl dâ PÍefeitura MuniciFàl de lardrmr'CÉ, tornd público, que
fora concluído o julgamento frnal co Pregâo Eletrônico ne 2022.01.07.1, sendo o seguinte:
WC Veiculos & Maquina5 LTDA ven.edora junto ao lote 1.. A empresi se sagrou vencedora
por ter apresentado proposta estando 05 preços cornpêtíveis com o oíçamento constante
nc Termo ce Referência, sendo a mesmê ciêclarâda habilitaca poÍ cuÍrprimenÍú iEtegral às

exiBências do Edita! Convocatorio. MaioÍes informações na seíie dB Cotrrissào de Liritêção,
sito na Rua Leonei Alencar, ne 147, CeilÍo, Jardim/cE, pelo telefone i88) 3555-u72, no
horário de 08:00 a9 12:00 horas ou ainda através da iriataforma eletrônica
ww.bllcompras.com.br.

lârdirr/CE, 25 de janeiro de 2022
ALBERTO PINHEIRO TÔRRÉS NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

avrso DE uctrÁçÃo
PREGÃO N' 2A22,01.25.2

O Pregoeiro OÍicial do M(nicípio de luêzeiro do Noíte, Fitido co Ceará. nê

usü de suis atribuições legais, tcrrra ptiblíco, para conhea;me,)to dos interesiados, que

estârá realizanCo atraves da platâÍormã eletrôflicô !vr""'w.bllcompías.ccm, por
inteífirédio da Solsa tle Licitações do Bra5il IBLL), certame !iritatôíio, na modalidade

PreBão n" 2822.0i.25.2, do tipo eletrônico, cujo obieto é ã aquisição de kits
personalizados de materiâ! escolar degtinados êos estucraDteç mâtriculados da rede

públiaâ municipal de ensiro de Juazeiro do Norte,/cE, por inieímédio de sua Secretaria

de Educêçeo, conforme especificaçôes ãpresentadãs junto ao Editê! Col)vocatório e seus

ãneyos. ccm âbprttrra marcêda para c dia i0 ce íevereiro d-' 2Í122, ã parÍ.ir dê5 o-qi00

horês. o inicio dE acolhimento das pren$stas comerciais ocorrerá a partir do dia ?8 de
jêneiro de 2022, às 09r0t) h(,ra§. MaiorPs irformáçõ-os l)a sede dã aomi§são
2ermanente dr LicitÀçãú. sito na Av. Leão Sampaic, n9 I74E - 1e andar - LaÉoa súca
- CEP: 63.040-0i-1C, prlo tôlefone iB8)3199-0363, no horário de 08i00 as 14:00 horas ou

âinda pelo e-fiãil: cpl@juazeiro.{e.gov.br

Juarerro dc NoÍte/CE,25 de jâneiÍo de 2022.
h,IARCOS WESLEY LÉÍTE TAVARES

AVTSO

coNcoRRÊNclA Ne 2021.09.24.1

o Presiderrte Ca cornissso Permanente de Lícitação da PÍefeitura il4uDicipal

de luazeiro do NortelcE, no uso de suas êtribuiçõee legais, torna pútll;co para

conhecimerrto dos interessadôs que foram julgaclos improcedentes os reaurso§

adflinistrêtivos interpostos jilrto a fase de propcitês de preço§ do certamÊ licitatório
Concorrôrcía no 20?1.tjg.24.1 pelas ehpr-.sês REVERT SOLt.lÇÕES AN4BIENTAiS LIDA;

TORRES í\4ARTIN5 SiRVIçOS E CONSTRUÇÕE§ EiRELI; R, A, CONSTRTJTORA EIRELI E

i!4lLLENlL'Í\4 SERVIçOS EIRItl, resÍando mântido o julgar.rerto irlicial Íca!izado pelã

Comissáo.le Licitêção, juntü ã fase de prúpústas de prcços. Desta Íorm3, como a Íaqe

recursal se enaontra concluída. r'crá dado prosseguirlento ao rúCUlat trámite
processuai. Maiores inforileções na sede da CPL, sito à Av. Leão sámpàio, n! 1748 -

1s andar - Lagoa Seca, r1o horàrio cie tl8:00 às 14:00 horas ou pelo telefone í88) 3199

0363.

Juazeiíô do Norte,/CE, 26 de ianeiro de 2022,
RÁIMUNDC EMANOET BÂSTO5 DE CAIDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TÀBOSA

AV|SO DE UC|TÁçÃO
TOMADA DE PREçOS NE 3.001/2022-TP

A ComrssSo PeÍmanente de Licitàção da Prefsitura Municipsl de Motrsenhor
Tabosa, Estado do Ceará. torna púhlíco a reêlizaçâo ne dia 15 de Fevereiro de 2022, às
Cgh. dá Licitâç5o n3 Mftlal;dôde Tomada de Preços I'Jc 03.ú01/2ú22-Tp, pârâ Seleção dê
instituição financeirâ parâ ccupar e explorar, a título precário, atraves de PeÍmissão
Onerosa de U5o, pelo pericdo de 05 (.iico) afos, a exclusividadÊ da gestão da folha de
pasamenl4s e de cnpréstim6s consignaios para os servidores da Prefeítura Àilunicipal de
ilonsenhor Tabosê. Q Editai pocleía sÉí retiíado na sala da Comissâo de Licitsção situada
à pràçê 07 ds Setembra, IJe 15, CeniÍo, io norário de expediente ao püblico, ou pelo
porta! do TCM-fE: http:,//'!v!vw.tce.ce.gov,br,/licitacoes.

tulonsenhor Tabosa-CE, 2fr,de laDeiro de 2022.

I'â:ff"?Í"Y:i,".':'H3
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

RESUTTADO DE HAEITITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne TP-OOr./2022-SEDUC

Modalidade: Toirada de Preços t'le TP-001//2022-SEDiJC. Objetoi contrar.rçáo de obra5 e
serviços íie engenhària pr.a õ ccnitruqão de 03 (trêsi collertis de quadías, localizadas nas
as(üiêi de En5iÊô Furílômental: Beneveiuto L:no do Nascimento (Lccêlidade de Pôlos -
Distnto de Sãc Joao dô Árúarui; lose Eduêrdo Filho (localidade cle LáEoa dês (arnaubas) e
Joaquift Chaga5 Filho (Distrito de Roldão), de responsabrlidade da Secretãria de Êducaçiio
Bá5ica,

A Ccmissão inÍorma aos interessacios que o Resultado da Fose de Habilitâçãc do
ceítame suÊracilôdo, cieu-se da segilinte formê, Empresâi Habililadas. Êlelrocampo
ServiÇos e fonstruçóes LTDA - CNPJ ne 63.551.378r/0001-01; R- E. sousa Con5truÇôes e
Serviços LÍDA - CNPI ne 40.560.31.:/C001 74i 03. MV2 Scruiços de Engenharia LTDA CNPi
ne 38.284,700/0001. 28; Empíesas inabilitadas: Íorres lvlartins Serv;ços e Con5tÍuç5es
EIRELI - CNPJ nc 69.726.01610001-82; João Evangelista de Sou?a ÁrctuÍo iArcturo
Construções) - CNPI ne 03.077.02510001-85; Fiôtinus Êngenhêriê e Conetrução ElÍlELi ME -

CNP.I ns 27.135.164/OOO1-A2; Dinâmica Empreeendimenros e Soluções em EnÊ€nhêria
EIREL: CNPJ ne 25.025.6041000i-13. A Arà comirlct.r da seseão encontra-se no 5ite:
w'ww.tce.re.gov.br, e que fica iberto píazê para ê aprêsentêção de recursos conforme Art.
109, incisú I Âlinea "4" da Lei N' 8.666/93.

Ívloradô Nova - Ci,25 .je janeírô de ?022.
ALINE BRITO NOBRE

A Conrissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

RESULTAOO DE HÂBITITAçÀO
Í0MÀDA DE PREçOS Ns t2l2027 - Í?

A Comissão PÊÍmanente cje Licitaçâo da Prefeitura Mlnicip3l Mulunêu, torna
púhlico o resultado do iuigâmento rlas l'labilitações êpresentadas paÍa a licitação nâ
môcalidáde TOMADA DE PREÇos re 012ií2021 TP que tem cotno objeto a: Cottratação de
Empresâ páía CoÍrsl.ruÇão do [âlÇadâo dü EntÍâda do MunicíÊio de Mulungu CE. Assim
após análise minu.iÊ5a chegamos no seguinte resultado CLÀSS|FlCÂDA5: \,VU Construções e
Serviços Eircli; Construtora Nova Hidrolándia Eirêli e APLÁ Comercio, Serviços, Projetos e
CoústruçõÉs tireli - ful[. Sagrou--.c vencedorâ todo o certa!]te ê empresa, APLA ComeÍcio,
Serviços, Projetcs e ConstÍuçôes Eireli fu'lE, Ílor ofertar o menor valor global de R$

343.233,99 itrelentos e quaÍenta e três mil, duzento: e trinta e três reai5 e noveniâ ê nove
certâvos). Fica disponível vistas ao processo a paÍtiÍ dã rlêta da publicação desta decisão
referente ao iulgamento das Habilitaçôe5, e êberto o prazo recursal conforme e§tàbelece o
art. 109, inrisc, I alinea "b' da Lcí 8.666/93", +o iríimeiro dia util seÊuinte ao qurr se der
a mer)cionâda publicação.

_ À/ulungu-CÊ,
DIÔ6ENES SILVA

26 de janeiío de 2022.
DO NASCIfu4ENIO ÔLIVÊIRA

Píesidetrte da Comissão

PfiEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE PENATIDADE

PREGÂO ETETRôNICO N9 2021.O7,O9.01-SRP

ReÍ. Atê Regi5tío de Preços ne 2021.08.10.Ü1-SRP
O PÍegoeiro Oficiai do Í'Junicipio de Ncva Olinda, Estadir do Ceará, sotiÍica

a enrpresa HE!/ELINE tul DA SILiJA DE ASSI5 EIRELI - t"'1E, CNPJ: 27.842,964/0001 33. cm

decoÍrência do ce5cumprimento total da Dbrigacâo assumida, ficando aberto o praro

cie 05 (cinco) clias úteis pora âpresentação de iiefesa pÍéviâ ief€rentê a possivel

áplicição da sanção Ce suspênsáo temporária cle parlicipáçâo em licitàçâo e

ispedimento Ce contrata. com â Adminigtraç5o, púr prazo [ão sui]eríor à I (dois)

anos, conÍorme funclameito do Á[. 37, inciso ill da Lei ne 8.666/93. Esta publicaçâo

tcÍna sem efeito o hxtrato cie Notificaçào publicaclo na Seção 3, pá8ina 183, do Diárro

OÍiÉiô! dà Uilião íle ne 16, do dia 24 de janeiro de 2022. Informações poderão seÍ

obtidês ainda pelo teleÍone (88! 3546-1639.

Nova Olinda-CE, 25 de iÂneiÍo de 2022.

PAUI.O RICAROO FONI'E DE ÓLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

AVISO DÊ tlclrÀÇÃO
PREGÃO ELEÍRôNICO N9 26.01.2022.01-PESRP

A PreÍeitura Municipal dP Palhano, ãtravés de 5uà PrÊgoeirã, torna públíco,

que fa.ê reali?ar licitição, nà modêlidadÉ PreSào tletrônico n!.26.01.2022.01-PEsRP,

tipo menor preço por lote. cujo objeto é à Ítltura e eventuai aquisição de reÍeições

prontas pêra supíiÍ às necessidades das diversós Secrctárias do Município de Palhano

- CE, Êm cgoiormidade com cs requisito5 e cünciçôe§ do editôl e 5eu5 ânexoS. C

receLliÍilÊnto das ÍlíoposLâs se ciâra através do Sile w'ww.bbíililetlicitacoeSccmbr, â

pàrtir Cas 08h30min do dia J1 de janeirc' de 2022. .om dátà de abertuÍa Cas PropcE[as

no dia 15 de Íevereirc de 2022, às thsgmin e inÍcio de disputa de preço§ no dia 15

dÊ Íevereiro de 2022, ás th- O Edital en.ontra-se disponívei nos seBLintes endereços

el etrón iÉo5. www- b bnlnetl ici tacoes-conr.br e https:,//l icitàcoes.tce.ce.Bov- bril' Os

interessados poderâo obter informaçôes detalhad.s no seto. da Comrssão de Licitaçào,

enr diâs de erpediente normai, na Av Pcsridonio Barreto, 33O, Centro, ou, ãtÍavég do

telefore (Cxx88) 3415-1050.

Palhàno-CE,26 íle iãoeiro de 2022.

li,,lARIA VANLIsIA SILVA SOUS,A

PreÊoeira

.+l]-d,\r

t§J
E,!. dó.uÍ nrr<i Fcd. r.r v.rihcrd. nú el,*,..t, êlÍrêilo
ilrprwdú.iiror.brl.ü!.irti.idâJ..htri, pÊio.ol,Sü 051!lCl2!127CofC

an4 nreôto ír r4.rdo diÉrtàln,4r(' t.nfrÍnr. í1F rr 2 lÉ-? d. 14108,;2001,

qre iButur r iÍl:JéetrltuÍr de Ch,!t1 Púb[.)e A'á!ri.rí, laP ord!il
tcP
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.01.25.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

aribuiçoes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da pIataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitacóes tlo Brasil

(BLL), certame liciratório, na modali.lade Pregão n" 2022.01.75.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de kits personalizados de

material escolar destinados âos estudantes matriculados da rede

pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio

de sua Secretaria de Educação, conforme especificaçôes apresentadas

1§to ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada

-pora o dia 10 de fevereiro de2022, a partir das 09:00 horas. O início

de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do diâ 28

de janeiro de2OZ2, às 09,00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licltação, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040'000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário cle 08,00 às 14'00 horas ou aincla pelo e'

rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. luazeiro do Norte,/CE, 25 cle janeiro de

Z)ZZ.Marcos\Tesley Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregão n" 2027.01.26.1. O Pregoeiro Oficial do

\-lunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legals, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na mo.lalidade Pregão n" 2022.01.26.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçáo de materiais permanentes

para â entidade socioassistencial associação beneficente Madre Maria

Villac Abemavi, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimenro

Social e Trabalho de Juazeíro do Norte,/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus ânexos' com

abertura marcada para o dia l1 de êvereiro deZ0Z7, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 28 cle janeiro de 2022, às 09:00 horas.

Maiores informacões na secle cla Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca'CEP,

63.040-000, pelo telefone (88)3199'0363, no horário de 08'00 às

14,00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 26 de janeiro de2072. Marcos Wesley Leite Thvares -
Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Jr"rlgarnento dos Recursos - Fase de Propostas de Preços -
Concorrência n" Z0Zl.09.Z4.l -O Presidente da Cornissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de Jr.razeiro do Norte,/CE, no

uso cle suas atribrrições legais, torna pÍrblico para conhecimento dos

interessados que foram jr.rlgados improcedentes os rectlrsos

administrativos interpostos junto a fase de propostas de preços do

certame licitatório Concorrência n" 2021.09.24.1 pelas empresas

REVERT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA; TORRES MARTINS

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI; R. A. CONSTRUTORA

EIRELI e MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI, restando mantído o

julgamento inicial realizado pela Comissáo de Licitação, junto a fase

de propostas de preços. Desta forma, conro â fase recursal se encontrâ

concluÍda, será dado prosseguimento ao regular trâmite processual.

Maiores informações na sede da CPL, sito à Av. Leão Sampaio, n"

1748 - 1" andar - Lagoa Seca, no horário de 08,00 às 14'00 horas ou

pelo tetefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 26 de janeiro

de 2OZZ. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente

da Comissão Permanente de Licitffig,,tsÂg 
DE LICITAÇÃO

Folha No

Estir.lo <lo (leirrii

Prefeitura Municipral r{e Juazeirtt clo Norre

AVISO DE HOIv'IOLOCAÇÃC). Tomadar.'.le lreços n" 2021.11.19.2-

C)bjetc,: OonÍratarção l{e serr,'iços de engenharia para execur;ão c{as

círras c{e retirrma .la quaJra úsporti\rÍl na Vila te\s Marias, l,,calizl."lt,

no ivíttnicípio.le Jttazeiro dr.r Nrlrte.;'CE, àrtrzlvés .la sua Sc.:retaria dc

Espc,rte e Jr,tyenttt,Je. c<,rttirrnte especific rcc-res itpresentitills ntr Ee{itnl

Conr.'ocattit ii>. Licitlnte Vencectot'' â eÍrl)resâ S. L. DE ALENCAR

IiNGITNHARIA, totalizaucto stta Propçt1, uo valor .1. R$

I 68.69 1,05 (cento e scssentà e oito m il seiscelrtos c tlú\tll ta c u nr reais

e cinco L'.entavos)' cie ctlt'rfornriila.le cr>t'u o Maç'a Comp:rtatirto cle

PfcÇos 1c()stíld() :r()s zrLltos. Honlrlog.r !l presetrte Licitaciro trn Íi,rt'ua

da l.-ei n" 8.6662'93 - Jos(: Berrtlimar,le I.ima lúrrior - C)rtjcnador clc

L)r:spcsas ila Secretaria À4r.rnicipal iÍe Êsp.çl11c cr Juvcntucle.

L)ata da Honrologacrão: 2? .le'lanciro dc 2Ct22.

EXTRATO DE (;ONTRATO N" 2O2I.1I.JL]-OOI1

ExtÍrto dú Contrato. Prcgiro N" 2011'10"01.1. Prrrtcs: tl h'[trnicil-ritr

r-1e Juirzeiro ,.1o Norte, iltrâves du(a) Secretirrirr ]v[unicif-al cle
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